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Assunto Solicitaçäo de Parecer sobre adesão

em ata de registro de Preço'

É o que há Para relatar'

Passa a oPinar a Procuradoria'

rl
(I,
c'ú

\lo
ô-

AnexoaorequerimentodaSecretariasolicitantevieram:solicitação
de despesa, tupu comparativo ;ä;;ö- ãriçi" para à secretaria de

oerenciadora da aia de registro O. pöo [àãñtuitu^to¡re ådesão a ata de registro

ä: ;iö, f?"r .î.ãñruñoo a aoósãã ¿à ata da secretaria serenciadora para a

secretaria solicitante, ofício da empresa anuindo com a adesão em ata de registro

de preço, cópia ;;;í.î;; pi.eao, ¿ã.Ëiucao de impacto orçamentário e demais

ãã.uräntos'indicando margem para a respectiva carona.

A Secretaria SOliCitante constatou a necessidade dos serviços e de

acionar a .ontruú-å; ;;i" a regulai vigência contratual, tendo em vista que o

objeto se ,efere ã iérv¡Co d! natuieza contínua, podendo' inclusive ser

devidamente prorrogado nos termos da legislação vigente' senão vejamos'

Diante da análise do pleito ora apresentado, afirmamos que essa

Secretaria poderá proceder.ot u-uiètáo nu modalidade carona' com arrimo no

ãrt. is, da Lei Fedäral no 8'666/93, in verbis'

Art. 15. As compras, sempre que possÍvel' deverão: - -

II - ser pro"""tãí* áit"uét d'e sistema de registro de preços;

5 3o o sistem;äiel¡stto-aepreços será regulamentado por

d ecreto, 
"t"n 

J i"-, 
"Ë 

p""u I ¡" r¡¿ 
"dls 

reg i o na is, obseruada s as

seguintes condições:
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I - seleção feita
II - estiPulação

mediante
prévia do

concorrência;
sistema de controle e atualização dos preços

registrados;
IIí- validade do registro não superior a um ano'

A Lei 8.66 illtgg3regulamenta o aft. 3Z XXI da constituição Federal

e institui normas pur-ircir.çõeõ e contratos da Administra.ção pública. Esse

diploma estabelece que as c.otpras' Sempre que possível, deverão ser

processadas meO¡ãñtetistema de fegisïro de Preços' cuja regulamentação far-

se-á mediante decreto.

o Decreto no. 3.931/2001 regulamenta o sistema de Registro de

preços no âmbito-Aä-n¿ministração Púbica Federal, e o conceitua comum

conjunto de procedimentos destinádos a registrar os preços de bens e serviços

para contratações futuras.

As hipóteses de cabimento do sistema de Registrg d9 Preços estão

erencadas no aft. î; oo referido o..i.iã, ãruá adoção faculta à Administração a

contratação em momento que melhor lhe convier -art' 15' 5 4o da Lei

g.666/1993, bem como a comprovuçä-q. á9tue-1o. orçamentária apena.s quando

da efetivação da 
-contrãtaçaó. n åOoção do 

-Sistema 
de Registro de Preços

flexibiliza o gerenciamento âu, .onttãiãcO.t, possibilita uma melhor execução

orçament ária e pËitiià aquisição de bens ou a contratação de serviços em

atendimento às oáränd", o" â¡u"rsos órgäos ou entidades.

Jorge ulisses Jacoby Fernandes conceitua o sistema de Registro de

preços como ,.'ioo'iut procedímento especial de licitação que se efetiva por

meio de uma concorrência ou pr.gão iui jeneris, selecionando a proposta mais

vantajosa, .or o|r.rvância Oo princípio d9^isonomia, para eventual e futura

åãniiåiucáo p.ra nïministração,, (rrnrunruoEs, 2006, p. 31).

euanto à realização na modalidade de concorrência ou pregão, o

art.7o do decreto 7.89212013 estalelece a necessidade de tais modalidades'

precedidas Oe åmpla pesquisa. de mercado e dotação orçame-ntá¡a' A

peculiaridaOe Oo-s¡stema de'registro de preços no tocañte à licitação é que'

finalizado a concorrência ou o piàþo,-não h¿ a obrigação 9.u 
Administração

pública promover as aquisiçöes,.vistõ que as compras seiaó realizadas de acordo

com as necessidades do ente público, sendo o contrato firmado posteriormente,

no momento da aquisição'

Tomando o Decreto no 7.89212013 como referência' a primeira

condição a ser ui.i¿iJu será que a ata à q,ti tt pretende aderir tenha reservado

quantitativo do objeto para t.t åJqu¡t¡-Ob.no1 órgãos não participantes' Essa

condição está prãv'ista no art. g", jnä. iu, do oecreto no 7'892120t3 e' segundo

o Plenário do TCU:
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a falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a serem

adquiridas por não participante impede a adesão desses entes a atas

de registro de preços conformadas após o início da vigência do novo

Decrelo 7.892120t3. (TCU, Acórdão no 855/2013, Plenário, Rel, Min.

José Jorge, 10,04.2013.)

A segunda condíção a ser observada consiste em obter a anuênc¡a

do órgão gerenciador, ou seja, o "dono" da ata. O art' 22 do Decreto no

T.BgZIzOLfde¡xa clara a necess¡dade de a adesão ser precedida de anuênc¡a do

órgão gerenciador.

Outro requisito imposto pelo Decreto no 7.892120L3 é a observância

a determinados limites quantitativos para a adesão. De acordo com o disposto

nos 55 3o e 4o do art. 22 desse regulamento, cada órgão não pafticipante
poaéiá contratarf por adesão, até 5Ùo/o do quantitativo de cada item
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

vale destacar que o novo decreto (7.892120L3), em seu art. 30,

utiliza o verbo "poderá" ao estatuir as hipóteses de utilização do sistema de

registro de preços, confer¡ndo um caráter discricionár¡o na utilização do sistema,

ao passo que o antigo decreto (3.931/2001) utilizava 9 termo

"preferencialmente". Assim, 
-o 

art. 30 estatuí as hipóteses de utilização, senão

vejamos:

Aft, 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:
I : quando, pelas características do bem ou seruiç0, houver

necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação

de seliços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou

a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Portanto, o s¡stema de registro de preços é um procedimento que

poderá ser utilizado nas hipóteses previstas pelo art. 3o do Decreto 7.892120t3,

äor o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração
púbtica, iormando-se uma espécie de cadastro para eventual e futura

contratãção, quando houver a necessidade de tal contratação pela Administração.

O decreto 3.g3Ll2OO1 tratava no seu art. Bo do instituto da adesão

à ata de registro de preços, comumente denominado "carona", quando permitia

que órgãosä entida¿.es áa Administração que não partlciparam da licitação, após
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consultar o órgão gerenciador e o fornecedor registrado, demonstra ndo a

vantagem da adesão, celebrar contratos valendo-se da ata de registro de preços

do outro ente.

Marçal Justen Filho em sua obra Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos dá a seguinte definição para o "carona":

Em síntese, 'carona' consiste na contratação fundada num

sistema de registro de preços em vigor, mas envolvendo uma

entidade estatal dele não participante originalmente, com a
peculiaridade de que os quantitativos contratados não serão

computados para o exaurimento do limite máximo' De acotdo

com a prática, a única restrição admitida reside no limite de

100% do quantitativo máximo objeto do registro por entidade.
(JUSTEN FILHO, 20L0, P. 207)

Como inovação, o Decreto 7.892120L3 trouxe em seu art.20, inciso

V a definição para órgão não participante (carona), in verbis:

Art. 20 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes

definições:
(.. .)
V . órgão não pafticipante - órgão ou entidade da administração
públicá que, não tendo pafticipado dos procedimentos iniciais da

iic¡tação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata

de registro de Preços.

O que se mostra primordial para ser "carorìa" em outro processo

lic1atório é o dever do órgão interessado em demonstrar a vantagem da adesão

sobre o s¡stema convencional, ou seja, a utilização do instituto do carona deve

importar numa vantagem superior a um novo processo. Conforme o art. 22 do

Decreto 7,89212013, além de demonstrar a vantagem, faz-se necessário a

anuência do órgão gerenciador:

Art.22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata

de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador. (9rifo nosso)

Ademais, "caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela ace¡tação ou não

do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos part¡c¡pantes" (art. 22, g2o).
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Além do dever de cumprir a fase de planejamento da contratação
integralmente, o TCU também já determinou que não se admite simplesmente
copiar, parte ou totalidade, do termo de referência do órgão gerenciador para

esse fim. Essa determinação constou do Acórdão no 509/2015 do Plenário.
É por meio do devido planejamento que a Administração terá

condições de demonstrar a vantajosidade da contratação por adesão, de

modo a evidenciar a compatibilidade das condições fixadas na ata à qual se
pretende aderir em vista da demanda do órgão não participante, conforme
exigido pelo TCU no Acórdão no 1.202120L4 do Plenário.

Tão importante quanto a demonstração da compatibilidade das
condições registradas em ata às necessidades do órgão não participante será

comprovar a adequação do preço registrado em vista dos valores correntes de

mercado. Essa é mais uma condição para a adesão a uma ata de registro de
preços, conforme apontam os precedentes do TCU, a exemplo do Acórdão no

2.764120L0 do Plenário:

9.2,2. providencie pesquisa de preço com vistas a

verificar a compatibilidade dos valores dos bens a serem
adquiridos com os preços de mercado e a comprovar a
vantagem para a Administração, mesmo no caso de

aproveitamento de Ata de Registro de Preços de outro ór9ão da

Administração Pública, em cumprimento ao art. 15, $ 10, da Lei

no 8,666/1993; requer a realização de pesquisa de preços de

mercado, a fim de atestar a compatibilidade dos valores do
objeto registrado em ata com os preços de mercado e confirmar
a vantajosidade obtida com o processo de adesão. (TCU, Acórdão
no 1,20212014, Plenário.) (Grifamos.)

Mais um requisito a ser observado quando da formalização da

adesão a atas de registro de preço é a necessidade de os contratos
decorrentes desses procedimentos serem celebrados em até 90 dias da
anuência para adesão expedida pelo órgão gerenciador, obseruado

sempre o prazo de vigência da ata.

Com base nesses apontamentos, os principais requisitos e

formalidades para a adesão a uma ata de registro de preços podem ser assim

resumidos:

- a ata à qual se pretende aderir deve ter reservado, expressamente,
quantitativo para contratações a serem celebradas por órgãos não
participantes;

- a contratação por adesão requer anuência do órgão gerenciador da

ata;
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- o quantitativo máximo a ser contratado por adesão será indicado pelo

órgão gerenciador e não poderá ser superior a 50% dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

- o procedimento de adesão deve ser precedido de planejamento, no
qual o órgão não participante demonstre a adequação dos termos e das

especificações da ata para atendimento de sua demanda, bem como a
compatibilidade dos preços;

- as contratações decorrentes de adesão a atas de registro de preços

devem ser celebradas em até 90 dias da anuência para adesão expedida
pelo órgão gerenciador, observado sempre o prazo de vigência da ata.

Com efeito, resta plausÍvel a possiblidade de adesão na modalidade
carona, além de albergada na legislação acima referenciada, razäo pela qual esta
Procuradoria Geral do Município, opina pela possibilidade da formulação da

adesão de carona, desde que haja a observância quanto a emissão de novas

certidões que estejam dentro da validade, caso haja alguma que tenha vencido
ao longo do presente ceftame, cabendo a observância de todas as formalidades
técnicas pelo gestor, sendo este um ato exclusivamente de gestão, desde que o
procedimento seja pautado nas ponderações de ordem legal acima expostas,
pautado nas informações e documentos que foram enviados no momento da

expedição do parecer.

Destarte, incumbe, a esta Procuradoria Geral, prestar consultoria
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência

e à opoftunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É o nosso parecer, Salvo Melhor Juízo.

São Gonçalo do Amarante-CE, 22 de Abril de 2024.

rANDY åü'#ii'ilffi
ARAUJO ARAuro' 

i,{ORÊ¡RA:65fB7lS9l4

,MOREIRA:65 e

03718e34e ij;iffil#"
JANDY ARAÚJO MOREIRA

OAB-CE no 23.469
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